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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

Processo  Administrativo  Protocolo:  2287/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 331/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 17/10/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada: CAMILA
GRACIELI  TUCKMANTEL  DA  SILVA  SALGADO
37116346805.  Valor:  R$  1.090,00  (hum  mil  e  noventa
reais).  Autorização  de  Fornecimento:  668/23.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência,  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição  das
Autorizações  de  Fornecimento:  17/10/2023.  Objeto:
contratação  de  serviços  especializados  para  reparo  em
bebedouro  industrial  localizado  no  complexo  da  ETA 2
desta  Autarquia,  conforme quantitativo  e  especificações
constantes do Termo de Referência. Pirassununga, 19 de
outubro  de  2023.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2327/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 325/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 18/10/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada: MARCIO
ADENILSON  SAIDEL.  Valor:  R$  150,00  (cento  e
cinquenta  reais).  Autorização  de  Fornecimento:  670/23.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência,
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
19/10/2023.  Objeto:  contratação  de  serviços
especializados  para  reparo  de  peça  em  caixa  de
decantação  de  areia  situada  na  Captação  do  Rio  do
Roque, conforme quantitativo e especificações constantes
do Termo de Referência. Pirassununga, 19 de outubro de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2328/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 326/2023. Artigo 24,
Inciso  II,c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 18/10/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada: OSMAR
DENOFRE  MECÂNICA.  Valor:  R$  200,00  (duzentos
reais).  Autorização  de  Fornecimento:  671/23.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência,  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição  das
Autorizações  de  Fornecimento:  19/10/2023.  Objeto:
contratação  de  serviços  para  flange  na  Estação  de
Tratamento de Lodo da ETA 2,  conforme quantitativo e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 19 de outubro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2336/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 327/2023. Artigo 24,
Inciso  II,c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 18/10/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada: IRMÃOS
MANCHIN PIRASSUNUNGA LTDA.  Valor:  R$ 1.390,00
(hum  mil  trezentos  e  noventa  reais).  Autorização  de
Fornecimento: 672/23. Prazo de entrega: Conforme Termo
de Referência, devendo a entrega ser em sua totalidade.
Data  de  Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
19/10/2023.  Objeto:  contratação  de  serviços  para
confecção de mangueira para diversos veículos da frota e
troca de reparo de bomba propulsora de graxa da oficina
mecânica  do  SAEP,  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 19 de outubro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

EXTRATO DE CONTRATO
Edital:  56/23.  Processo  Administrativo:  2141/2023.
Processo Licitatório: 27/2023. Pregão Eletrônico: 12/2023.
Objeto: aquisição de materiais de construção para atender
as  necessidades  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga  -  SAEP.  Proponentes:  08.  Contrato  nº
58/2023. Contratada: BUENO & BUENO ENGENHARIA E
COMÉRCIO  LTDA.  Valor:  R$  55.000,00  (cinquenta  e
cinco  mil  reais).  Assinatura:  20/10/2023.  Vigência:  12
(doze)  meses.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 124/23. Processo Administrativo: 4680/23. Pregão
Eletrônico: 102/23. Objeto: Registro de Preços de material
de  escritório  e  material  escolar.  O  Edital  será
disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
23  de  outubro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas  eletrônicas  será  23  de  outubro  de  2023  e  a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 06
de novembro de 2023. Pirassununga, 20 de outubro  de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

Edital: 125/23. Processo Administrativo: 5051/23. Pregão
Eletrônico: 103/23. Objeto: aquisição de rádio transceptor
portátil  digital e acessórios.  O Edital será disponibilizado
nos  sites  http://www.pirassununga.sp.gov.br  e
www.bll.org.br, no dia 23 de outubro de 2023. A data início
para envio das propostas eletrônicas será 23 de outubro
de 2023 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00
horas do dia 06 de novembro de 2023. Pirassununga, 20
de outubro de 2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe
da Seção de Licitação.
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Seção de Material

Processo  Administrativo: 3474/2019.  Modalidade:
Inexigibilidade  n°  19/2019.  Termo  Aditivo  nº 128/23.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 122/19.
Contratada: RKM SISTEMAS LTDA ME. Prorrogação:
fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze)
meses,  a  contar  de  forma  retroativa  a  partir  de  28  de
agosto  de  2023,  retroagindo  seus  efeitos  àquela  data.
Valor:  o  valor  para  atender  a  prorrogação  será  de  R$
336.352,08  (trezentos  e  trinta  e  seis  mil  trezentos  e
cinquenta  e  dois  reais  e  oito  centavos).  Assinatura:
19/10/2023.  Objeto: Contratação  de  empresa  para
sistema informatizado da saúde.”

Processo  Administrativo:  3101/2016.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 07/16. Termo Aditivo nº 121/23.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 32/17.
Concessionário:  LUCIANO  APARECIDO  DIAS
BARBOSA. Prorrogação: fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 meses, a contar de 08 de setembro
de 2023, retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o
valor para atender o período será de R$ 2.928,36 (dois
mil  novecentos  e  vinte  e  oito  reais  e  trinta  e  seis
centavos). Assinatura: 19/10/2023. Objeto: exploração a
título de concessão de uso de boxe nº 78, localizado no
Centro  Comercial  “Eunice  Alves  Rosa”  no  Distrito  de
Cachoeira de Emas. 

Processo  Administrativo:  3089/2023. Modalidade:
Inexigibilidade  nº  18/2023.  Artigo  25,  caput,  da  Lei  n°
8.666/93.  Extrato  de  Contrato nº  171/23. Contratada:
COLOPLAST  DO  BRASIL  LTDA.  Valor:  R$  86.572,00
(oitenta  e  seis  mil  quinhentos  e  setenta  e  dois  reais).
Assinatura: 19/10/2023. Vigência: 12 meses, contados a
partir da assinatura do contrato.  Gestor: Samara Rita de
Lucca  Maganha,  Farmacêutica.  Objeto:  Aquisição  de
Insumos para atendimento a Ordem Judicial – Secretaria
Municipal de Saúde. Proponentes: 01.

Processo  Administrativo:  1200/2023. Modalidade:
Pregão  Eletrônico  n°  25/2023. Intimação:  Cumprindo
parecer jurídico de folhas 365 e 368 (cópias anexadas),
bem como denúncia de folhas 351 A 360 (cópia anexada),
INTIMAMOS,  para  que  tome  conhecimento  de  todo  o
exposto no parecer jurídico, principalmente que no prazo
improrrogável de 3 (três) dias execute a troca dos itens
pendentes,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades
contratuais  previstas.  Fica  concedido  o  mesmo  prazo,
para  o  direito  constitucional  do  contraditório  e  ampla
defesa.  O prazo inicia-se a contar  da publicação.,  bem
como  para  retirada  da  intimação,  presencialmente  na
Seção de Material  –  Paço Municipal.  -  Dr.  José Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal.

Processo  Administrativo: 1344/2023.  Modalidade:
Pregão Eletrônico n° 36/2023.  Termo Aditivo nº 111/23.
Termo  de  Aditamento  ao  Contrato  nº 100/2023.
Contratada:  MJS  ENGENHARIA  ASSESSORIA  E
SOLUÇÕES  EMPRESARIAIS  LTDA. Aditamento: fica
aditado 2 (dois) computadores equivalentes ao valor de
R$ 8.846,46 (oito mil oitocentos e quarenta e seis reais e
quarenta e seis centavos), corresponde a 6,90% do total
contratado.  Assinatura: 20/10/2023.  Objeto: Aquisição
de  computadores  para  diversas  secretarias  -Dr.  José
Carlos Mantovani – Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
448/2023  Data  de  Protocolo:  10/08/2023  CEVS:
353930101-863-000660-1-0 Data de Validade: 06/10/2024
Razão  Social:  DEBORA  ANGELICA  LOPES  REIS
SCHIAVO  CNPJ/CPF:  11719983763  Endereço:  Rua  13
DE  MAIO,  1698  SALA  02  Centro  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-030 UF: SP 
Resp.  LEGAL:  DEBORA  ANGELICA  LOPES  REIS
SCHIAVO CPF:  11719983763  Resp.  Técnico:  DEBORA
ANGELICA LOPES REIS SCHIAVO CPF:  11719983763
CBO:  223147  Conselho  Prof.:  CRM  No.  Inscr.:247024
UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
DE PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO DE SOUZA ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 10 de Outubro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
569/2023  Data  de  Protocolo:  10/10/2023  CEVS:
353930101-863-000478-1-3 Data de Validade: 10/10/2024
Razão  Social:  BALDIN  BIOENERGIA  S.A.  -  EM
RECUPERACAO JUDICIAL CNPJ/CPF: 54.844.360/0001-
07 Endereço: Rodovia ANHANGUERA KM 209, S/Nº Sítio
Taboão Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13630-970 UF:
SP  Resp.  LEGAL:  LUIZ  FERNANDO  BALDIN  CPF:
06589543852  Resp.  Técnico:  ANTONIO  MOREIRA DE
ALMEIDA  FILHO  CPF:  02262451877  CBO:  223118
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:62.550 UF:SP O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
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documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 10 de Outubro
de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
497/2023  Data  de  Protocolo:  11/09/2023  CEVS:
353930101-107-000005-1-5 Data de Validade: 10/10/2024
Razão  Social:  BALDIN  BIOENERGIA  S.A.  -  EM
RECUPERACAO JUDICIAL CNPJ/CPF: 54.844.360/0001-
07 Endereço: Rodovia ANHANGUERA SP-330,  KM 209
TABOÃO  Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13630-970
UF: SP Resp. LEGAL: LUIZ FERNANDO BALDIN CPF:
06589543852 Resp. Técnico: TAISA SOFIA ALVES CPF:
31119849829  CBO:  01150  Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04458029  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 10 de Outubro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
522/2023  Data  de  Protocolo:  19/09/2023  CEVS:
353930101-477-000015-1-1 Data de Validade: 16/10/2024
Razão  Social:  DROGARIA  POPULAR  DE
PIRASSUNUNGA  LTDA  -  ME  CNPJ/CPF:
64.063.555/0001-65 Endereço: RUA IVAN CLAYTON DE
OLIVEIRA,  1293  JD.  LAURO  POZZI  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13633-334 UF: SP Resp. LEGAL:
JOSÉ ROBERTO RODRIGUES CPF: 64803716820 Resp.
Técnico:  JOSÉ  ROBERTO  RODRIGUES  CPF:
64803716820  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:29073 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Terça-feira, 17 de Outubro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
409/2023  Data  de  Protocolo:  24/07/2023  CEVS:
353930101-325-000012-1-0 Data de Validade: 19/10/2024
Razão Social: FRANTINS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS  LTDA  CNPJ/CPF:
10.708.841/0001-01  Endereço:  Rua  CURITIBA,  4721
VILA BELMIRO Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13633-
515  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  WALACE  MARTINS  DE
OLIVEIRA  CPF:  03371066819  Resp.  Técnico:  LUIZ
CARLOS  MARCONI  CPF:  71553622804  CBO:  213210
Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04207054 UF:SP 

O  Diretor  da  VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Quinta-feira, 19 de Outubro
de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
411/2023  Data  de  Protocolo:  26/07/2023  CEVS:
353930101-863-000655-1-0  CEVS:  353930101-863-
000655-1-0  CEVS:  353930101-863-000655-1-0  Data  de
Validade:  19/10/2024  Razão  Social:  TERRA &ARAUJO
ODONTOLOGIA  LTDA  CNPJ/CPF:  49.555.643/0001-90
Endereço: Avenida NEWTON 
PRADO, 3415 Centro Município: PIRASSUNUNGA CEP:
13631-045  UF:  SP Resp.  LEGAL:  REGES  TERRA DE
ARAUJO  CPF:  50531450678  Resp.  Técnico:  REGES
TERRA DE ARAUJO CPF:  50531450678 CBO:  223208
Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:50864  UF:SP  Resp.
Técnico:  YURI  PEREIRA ARAUJO  CPF:  33195945835
CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:156675
UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
DE PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO DE SOUZA ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Quinta-feira, 19 de Outubro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
411/2023  Data  de  Protocolo:  26/07/2023  CEVS:
353930101-863-000656-1-7  CEVS:  353930101-863-
000655-1-0  CEVS:  353930101-863-000655-1-0  Data  de
Validade:  19/10/2024  Razão  Social:  TERRA &ARAUJO
ODONTOLOGIA  LTDA  CNPJ/CPF:  49.555.643/0001-90
Endereço:  Avenida  NEWTON  PRADO,  3415  Centro
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13631-045  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  REGES  TERRA  DE  ARAUJO  CPF:
50531450678  Resp.  Técnico:  REGES  TERRA  DE
ARAUJO  CPF:  50531450678  CBO:  223208  Conselho
Prof.: CRO No. Inscr.:50864 UF:SP Resp. Técnico: YURI
PEREIRA  ARAUJO  CPF:  33195945835  CBO:  223208
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:156675 UF:SP O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do  Equipamento:
RAIOS  X   ODONTOLÓGICO  INTRA-ORAL.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
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sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Quinta-feira, 19 de Outubro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
505/2023  Data  de  Protocolo:  13/09/2023  CEVS:
353930101-931-000020-1-1 Data de Validade: 19/10/2024
Razão Social: CLUBE ALTETICO PIRASSUNUNGUENSE
CNPJ/CPF:  54.852.058/0001-92  Endereço:  AVENIDA
NEWTON  PRADO,  1783  CENTRO  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-040 UF: SP Resp. LEGAL:
MARCOS  HERNANDES  DE  OLIVEIRA  CPF:
25969319821  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Sexta-feira, 20 de Outubro de 2023. 

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

– DECRETO Nº 8.446, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do procedimento administrativo nº 3.713, de 28
de julho de 2022,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica rescindido, a partir de 29 de agosto do fluente
ano, o Contrato Público nº 28/2023, celebrado com Sérgio
Luiz  da Silva Irmão,  portador  do RG nº  25.649.061-2 -
SSP/SP e  CPF nº  249.849.978-42,  tendo  por  objeto  a
exploração a título de concessão de uso do boxe número
62,  com área de 8,42 metros quadrados,  localizado no
Centro  Comercial  “Eunice  Alves  Rosa”,  Rua  Vergílio
Baggio,  Distrito  de  Cachoeira  de  Emas,  destinado  a
abrigar a Feira de Antiguidades, roupas, louças, bijuterias,
brinquedos, artes, artesanatos e trabalhos manuais.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.
Pirassununga, 20 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

– DECRETO Nº 8.447, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  1.531/2023  e  de
conformidade com a Lei  nº  6.189, de 17 de agosto de
2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  destinado  a  atender
abertura da nova ação nº 2795 - Estruturação da Rede de
Serviços  SUAS,  consignado  na  seguinte  dotação
orçamentária:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa 1060 - 13.02.00 - 08.244.4002.2795 - 33.50.39 -
Fonte  05  -  Código  de  Aplicação  8000093  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 50.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  coberto  por  meio  de  excesso  de  arrecadação  de
recursos  oriundos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência
Social, para a estruturação da Rede de Serviços do SUAS
-  Emendas  Individuais  2023,  Processo  SEI
71000028581202397, destinados à Casa de São Vicente
Obra Unida a Sociedade São Vicente de Paulo, na forma
do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 20 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

- DECRETO Nº 8.448, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 -
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do processo eletrônico nº 3.630/2023,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei Complementar
Municipal no 183/2022, o projeto de desmembramento de
uma área de terras, objeto da matrícula no 39.974 do CRI
local, localizada na Estrada do Bom Retiro, Polo Industrial
Orlando  Poggi,  neste  município,  cadastrada  na
municipalidade  sob  no  6887.047.007.001.00-6  que,
conforme  matrícula,  consta  pertencer  à  Transportadora
Tuon Ltda. inscrita no CNPJ sob nº 56.206.634/0001-50,
tudo  conforme  consta  do  processo  eletrônico  nº
3.630/2023,  cujas  glebas  desmembradas,  conforme
planta e memoriais descritivos, ficam assim identificadas:
I - Situação Atual
a) matrícula nº 39.974 10.000,76 m².
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II - Situação Pretendida
a) gleba A1 1.999,71 m²;
b) gleba A2 2.000,25 m²;
c) gleba A3 2.000,30 m²;
d) gleba A4 2.000,35 m²;
e) gleba A5 2.000,15 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos
e  memoriais  descritivos,  constantes  do  protocolado
mencionado no artigo 1º deste.
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de localização
do imóvel no município, constante da planta aprovada.
Art.  3º A expedição do presente Decreto,  não implica o
reconhecimento pela municipalidade,  da propriedade do
imóvel, citado no artigo 1º deste, nem compete à mesma
se ater a incorreções descritivas de memoriais, objeto do
projeto.
Art.  4º  O presente projeto de  desmembramento  deverá
ser  submetido  ao  Registro  Imobiliário  no  prazo  de  180
(cento e oitenta) dias após a data de sua aprovação, findo
o  qual,  referida  aprovação  ficará  automaticamente
cancelada,  conforme  artigo  18,  da  Lei  Federal  nº
6.766/79,  c.c.  artigo  31,  §  2º,  da  Lei  Complementar
Municipal nº 183/2022.
Art. 5º Após a abertura das respectivas matrículas, essas
deverão ser encaminhadas à Seção de Cadastro Fiscal a
fim de efetivar o desmembramento gerando seu cadastro
junto ao município.
Art. 6º Em conformidade com o artigo 37, da Lei Federal
nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer vender lotes
de terrenos oriundos de loteamentos,  desmembramento
(desdobro), enquanto não registrado em Cartório.
Art.  7º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 20 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 798/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por força da Lei Municipal nº
6.170, de 12 de julho de 2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 19 de outubro do fluente ano e
pelo  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  (CLT),  a  candidata  Erika  Juliana  da  Silva
Oliveira,  RG  nº  33.316.422-2  -  SSP/SP,  CPF  nº
307.522.438-37 e PIS nº 1.273.782.926-9, classificada em
46º  lugar  para  o  emprego  permanente  mensalista  de
Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 19 e jornada de trabalho
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à
Secretaria  Municipal  de  Educação,  passando  por  um
período de experiência de 90 dias (45 por 45), de acordo
com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
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publicação.
Pirassununga, 20 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 799/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  nº  027/2023,  da  Secretaria
Municipal de Obras e Serviços,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir, a partir desta data, o servidor municipal
Luiz  Carlos  Donizetti  Domingos,  RG  nº  14.584.697  –
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Pedreiro,  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  para  a
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 20 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 800/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante dos
autos do processo eletrônico nº 4.629/2023,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Constituir  Comissão  de  Avaliação  e  Seleção de
Propostas  para  implantação  e  desenvolvimento  de
parceria  com  organizações  sem  fins  lucrativos,  a  ser
celebrada  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
Direitos Humanos, Cidadania e Justiça, tendo por objeto o
atendimento de 40 crianças e/ou adolescentes de 06 a 17
anos e 11 meses, em local adequado de permanência em
período  contrário  ao  escolar,  nos  termos  do  Edital  nº
08/2023,  designando  para  compô-la  os  servidores
municipais, a saber:
a) Camila Minatel Veronez - CPF nº 306.828.548-83;
b) Fernando Golla Gonçalves - CPF nº 115.326.798-58;
c) Maira Cristina Soares - CPF nº 154.839.308-86;
d) Rosangela Silva Damião - CPF nº 154.468.278-64.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 20 de outubro de 2023.

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 801/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.142, de 16
de agosto de 2017,
R E S O L V E : 
Art. 1º Nomear, a partir desta data e pelo regime jurídico
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o Sr. Márcio
Roberto Silva, RG nº 29.783.039-9 – SSP/SP e CPF nº
192.039.028-64,  para  o  emprego  em  comissão  de
Assessor de Secretaria, com vencimentos equivalentes à
referência inicial 43,  subordinado à Secretaria Municipal
de Governo.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 20 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

– PORTARIA Nº 802/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Art. 1º Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº 700, de
25 de outubro de 2022,  que nomeou a servidora Stella
Silvia Dias Oliveira, RG nº 18.028.691-2 - SSP/SP e CPF
nº  115.309.618-82,  para  o  emprego  em  comissão  de
Assessor de Secretaria.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 20 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
Dag/.
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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
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F I M    D A    E D I Ç Ã O
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